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PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO JOSÉ D

F}ua  Fundador Saraiva Leão n° 192 -Centro
C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

PROJETO DE LEI  N° 015/2025

"DISPÕE      SOBRE      0      RECOLHIMENTO,

REGISTFIO  E CADASTRAMENTO  DE ANIMAIS  DE

GFIANDE E PEQUENO PORTE, SOLTOS NAS VIAS

E   LOGRADOUROS   PÚBLICOS   DO   MUNIcl'PI0

DE SÃO JOSÉ Do BREJo D0 CRUZ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  BREJO  DO
CRUZ  -  PB,   no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Municipio e pelas demais disposições legais,  apresenta a seguinte Lei

Art. i .° Serão apreendidos todos e quaisquer animais de grande e pequeno porte:

1 -Encontrados soltos ou amarrados nas vias e logradouros públicos, ou locais de livre

acesso à população, salvo nos locais previamente destinados para esse fim, ou por
ocasião das festividades ou atividades esportivas e de preservação das tradições do
Município, ou ainda, em casos de emergências, a critério da autoridade competente;

11 -Encontrados em propriedade alheia, quando denunciado pelo dono dessa;
111 -cuja criação, ou  utilízação, seja vedada pela legislação vigente.

Parágrafo único. São considerados animais de grande porte os equinos, asíninos e de
muares (como cavalos, éguas, pôneis, burros, asnos, jumentos, mulas etc.), os bovinos e
bufalinos (como bois, vacas, touros, búfalos etc.), bem como outros animais de porte
equivalente.

Art. 2.° A apreensão será feita por órgão próprio da Prefeitura Municipal ou por pessoas
físicas ou juri'dicas, por ela devidamente credenciadas, ficando sob sua guarda e
responsabilidade no prazo de 15 (quinze) dias.

§1.° Os animais apreenclidos serão recolhidos em \ocal adequado para essa finalidade, e

ficarão à disposição dos respectivos proprietários ou possuidores, que somente poderão
resgatá-los dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, mediante o recolhimento dos
custos com despesas de apreensão, guarda, tratamento médico-vetennário, medicação e
alimentação de cada animal, sem prejuízo das multas previstas no Art. 7.° desta lei.
§2.° 0 Município não terá qualquer responsabilidade por danos, roubos, furtos, fuga ou
morte dos animais apreendidos, quando em circunstâncias alheias à sua vontade.

Art. 3.° No ato da apreensão, será feita inspeção visual do animal e aquele que
apresentar aspecto doentio será apreendido, encaminhado e guardado separadamente
dos de aspecto normal.
§1.0 0 animai que se apresentar com sinais de moléstia ou ferimento grave receberá

assistência médica-veterinária.

§2.° Os custos com honorários médicos-veterinários e medicamentos aplicados serão, ao
final, cobrados do proprietário ou do responsável pelo animal.

Art. 4.° No ato de apreensão será preenchida uma ficha de ocorrência, em 02 (duas) vias,
oncíe se especificarão a espécíe do animal apreendído, suas característícas físicas, a
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idade presumi'vel, o local e a data de apreensão e a assinatura do agente responsável pela
apreensão.
Parágrafo único. Cópia da fícha de ocorrência será encaminhada à Secretaria Municipal
da Fínanças, para as providências a serem tomadas por ela.

Art. 5.° Todo o anímal apreendido, nos termos desta Lei, terá a marca "PMSLS", com tinta,
chip eletrônico, etiqueta ou outro instrumento a fim de identificar o animal.

§1.° A partirda 2a (segunda) apreensão, o animal será remarcado, e a multa prevista no

Art. 7.°, inciso 1, será apiicada em dobro.

§2.0 0 animal apreendido pela 3.a (terceira) vez será imediatamente leíloado ou doado

para um terceiro que se responsabilize por sua guarda e proteção, sem a necessidade de
observância do prazo de que tratam os artigos 2.° e 6.° desta Lei, não exímindo o

proprietário do pagamento dos valores previstos no Art. 7.C', incisos 1,111 e Vi.

Art. 6.° 0 prazo máximo de guarda do animal pela Prefeitura, para o efeito de sua
liberação ao proprietário ou  responsável, será de 15 (quinze) dias, após o qual será doado

ou  levado a leilão.

Parágrafo único. 0 leilão do animal apreendido será precedido de avaliação pela
Secretaria Munícipal de Agricultura e Meio Ambiente, ou  por alguém  por ela designado,

que lhe definirá o valor mi'nimo de arrematação.

Art. 7.° Em caso de liberação, serão cobrados do proprietário ou do responsável, por
animal, independentemente de sua espécie:

i -Multa equivalente a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) pela apreensão de animaís
de grande porte e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pela apreensão de animais de

pequeno porte;
11 -Despesas efetuadas com guarda e alimentação, calculados em R$ 30,00 (trinta reais)

porcl`,a.
111 -Despesas previstas no §1.° do Art.2.° desta Lei.

Parágrafo único. A critério da Administração e comprovado que o animal apreenclido é
utilizado na aferição de renda familiar, poderá ser liberado independente de pagamento
das despesas mencionadas no artigo anterior, sendo primária a ocorrência.

Art. 8.° 0 produto de arrematação do animal, deduzidas as importâncias despendidas

pela Prefeitura com seu transporte, sua guarda, alimentação e tratamento, e multa
respectiva, será utilizado para a manutenção da atividade de recolhimento dos animais,
bem como para campanhas em prol do bem-estar animal

Art. 9.° Em caso de o produto da venda em leilão não cobrir as despesas efetuadas pelo
Município, inclusive o da multa respectiva, será inscrita em dívida ativa, para cobrança ao

proprietário, quando este for conhecido.

Art.10. 0 proprietário, terá preferência na arrematação do animal leíloado, cujo valor

arrematado não poderá ser inferior aos dos custos de transporte, guarda, alimentação,
tratamento e multa.

Art.11. A realização cle leilões ou doações dos animais será regulada por decreto.

Art.12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeita,  em  São José do Brejo  do Cruz  -PB,  em  24 de
abril  de 2025.
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